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OFÍCIO CIRCULAR Nº 3/2025 - RTR-PROAD/RTR/IFMT

Cuiabá - MT, 30 de julho de 2025.    

Às Direções Gerais dos Campi e Campus Avançado
Às Diretorias de Administração e Planejamento (ou equivalentes) dos Campi
À Coordenação de Administração e Planejamento do Campus Avançado

Assunto: Atualização da orientação de uFlização de códigos de UGR e PI padronizados nos Campi e Reitoria do
IFMT.

Senhores Dirigentes, Diretores e Coordenadores,

1. A Diretoria de Orçamento do IFMT, vem atualizar o OFÍCIO CIRCULAR Nº 17/2021 - RTR-

PROAD/RTR/IFMT elaborado pela Comissão de Orçamento do Conselho de Planejamento e Administração do

IFMT, e que estabelece as orientações quanto a definição e uso dos códigos de detalhamento para a emissão de

documentos de execução financeira e orçamentária.

2.1. Considerando NBC T 16.11 - Sistema de Informação de Custos do Setor Público  que estabelece

a conceituação, o objeto, os objeFvos e as regras básicas para mensuração e evidenciação dos custos no setor

público.

2.2. Considerando o Decreto nº 2.272, de 9 de julho de 1997, que dispõe sobre a insFtuição do

Programa de Acompanhamento Gerencial de Gastos e Avaliação InsFtucional no âmbito da Administração Pública

Federal, e dá outras providências.

2.3. Considerando a Portaria 713, de 8 de setembro de 2021, que dispõe sobre a estrutura

organizacional dos InsFtutos Federais entre outros, inclusive sobre a padronização no uso da nomenclatura de

Centro de Referência.

2.4. Considerando a Portaria nº 6, de 9 de dezembro de 2019 que trata sobre criação de PI nas

unidades orçamentárias e gestoras do Ministério da Educação - MEC.

2.5. Considerando a Portaria nº 448, de 13 de setembro de 2002, que divulga o detalhamento das

naturezas de despesas de material de consumo, serviços de terceiros e material permanente.

3. Os registros que envolvem a execução financeira e orçamentária culminam na contabilização dos

atos públicos por meio do Sistema de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), sendo este

considerado uma ferramenta de controle, por disponibilizar registros diários de todas as operações realizadas

pelos campi e reitoria do Instituto Federal de Mato Grosso (IFMT). 

4. Para uniformização desses registros, de forma a garanFr a simplificação dos relatórios e o retrato

orçamentário das unidades, é essencial que se padronize os atributos e detalhamentos uFlizados no ato dos
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lançamentos no SIAFI. Os conceitos que envolvem essa padronização são:

Desconcentração
Delegar competência aos órgãos/departamentos/setores que fazem parte da mesma pessoa
jurídica. Exemplo: O Reitor do IFMT delega a competência aos Diretores Gerais de Campi para
homologarem licitações.

Descentralização
Transferência da execução de aFvidades para outras pessoas jurídicas. Exemplo:  IFMT recebe
créditos orçamentários da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC), órgão
pertencente a outra pessoa jurídica.

Unidade
Orçamentária
(UO)

EnFdade da administração direta ou administração indireta em cujo nome a lei orçamentária
consigna, expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e à realização de um
determinado programa de trabalho. Exemplo: O IFMT possui uma UO, a qual consolida a
proposta orçamentária da Reitoria e de seus Campi. A UO do IFMT é a 26414.

Unidade Gestora
(UG) ou Unidade
Gestora
Executora (UGE)

Unidade responsável por administrar dotações orçamentárias e financeiras próprias ou
descentralizadas. Cada órgão tem a sua UGE, que contabiliza todos os seus atos e fatos
administraFvos. O IFMT possui 15 UGEs, um para sua Reitoria, a UGE central, e outras 14 para
as unidades denominadas de Campi. Os Campi Avançados operam na UGE da Reitoria.

Unidade Gestora
Responsável
(UGR)

É a unidade administraFva do Campus/Reitoria responsável pela realização de parte do
programa de trabalho por ela descentralizado. Os setores, departamentos ou diretorias do
IFMT poderão possuir UGRs para fins de controle e custos. As UGRs, diferentemente das UGEs,
não podem realizar execução de dotação orçamentária.

Unidade
Administrativa
de Serviços
Gerais (UASG)

São unidades administraFvas que possuem atribuições de processar contratações. O IFMT
possui 15 UASGs, uma para sua Reitoria, a UASG central, e outras 14 para as unidades
denominadas de Campi. Os Campi Avançados operam na UASG da Reitoria. As UASGs seguem
as normas federais e também normas internas, como a unificação das contratações na UASG
da Reitoria. 

Natureza de
Despesa (ND)

É um detalhamento da despesa. O Manual de Contabilidade do Governo Federal estabelece o
rol taxaFvo de naturezas de despesas a serem uFlizados pelos órgãos públicos. Um exemplo
que pode ser citado é o código da natureza de despesa que classifica despesas de custeio, que
inicia com o numeral “3”, e de investimento, que inicia com o numeral “4”.

Plano Interno
(PI)

É o detalhamento de sub-projeto ou sub-aFvidade, em nível de execução orçamentária,
respeitadas as caracterísFcas e definições conceituais destes, adotadas no âmbito do Sistema
de Orçamento Federal.

5. Conceitua-se Unidade Gestora Responsável (UGR) como a unidade administraFva do

Campus/Reitoria responsável pela realização de parte do programa de trabalho por ela descentralizado. Os

setores, departamentos ou diretorias do IFMT poderão possuir UGRs para fins de controle e custos.

6. A criação de códigos UGRs padronizados nos Campi e Reitoria visa auxiliar nas tomadas de

decisões pelos Gestores de cada unidade, a partir da extração de informações detalhadas no Tesouro Gerencial.

7. Cada um dos Campi e Reitoria possuem um código de Unidade Gestora Responsável, que são os

mesmos da Unidade Gestora (UG) e Unidade AdministraFva de Serviços Gerais (UASG).  Já para o Campus

Avançado e Centros de Referências devem ser destacadas as UGRs únicas e específicas da UG a que esFverem

vinculados.

8. Nos casos de ensino, pesquisa e extensão, quando for orçamento da Reitoria/Pró-reitorias

deverá ser uFlizado a UGR da PROEN, PROPES ou PROEX e caso o orçamento seja do campus deverá classificar na

UGR do CAMPUS.

9. A seguir estão relacionadas todas as Unidades Gestoras Responsáveis do IFMT, de uso

obrigatório na Reitoria e Campi do IFMT.

Códigos Unidades Gestoras Responsáveis do IFMT

158144 INST.FED.MATO GROSSO/REITORIA

158333 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS CUIABÁ

158334 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS CÁCERES

158335 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS SÃO VICENTE

158492 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS

158493 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS JUÍNA



158494 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS BELA VISTA

158495 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS PONTES E LACERDA

158496 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS CONFRESA

158497 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS BARRA DO GARÇAS

158498 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS RONDONÓPOLIS

158950 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS SORRISO

158970 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS PRIMAVERA DO LESTE

158971 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS VÁRZEA GRANDE

158972 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS ALTA FLORESTA

152402 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS AVANÇADO LUCAS DO RIO VERDE

155093 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS DIAMANTINO

155094 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS TANGARÁ DA SERRA

155386 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS SINOP

155708 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE

151751 INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS CAMPO VERDE

151752 IFMT/SVC/CENTRO DE REFERÊNCIA JACIARA

156895 IFMT/CFS/CENTRO DE REFERÊNCIA CANARANA

156896 IFMT/CBA/CENTRO DE REFERÊNCIA POCONÉ

156897 IFMT/ALF/CENTRO DE REFERÊNCIA PARANAÍTA

Códigos Unidade Gestora Responsável (UGR) - A ser utilizado na Reitoria

151784 IFMT/RTR/PROAD

151880 IFMT/RTR/PROEN

151882 IFMT/RTR/PROPES

152155 IFMT/RTR/PROEX

152156 IFMT/RTR/DSTI

152157 IFMT/RTR/PROPESSOAS

152158 IFMT/RTR/CREAD

152159 IFMT/RTR/AUDIN

152160 IFMT/RTR/GABINETE

155505 IFMT/RTR/ESRI

155535 IFMT/RTR/COMISSOES

155536 IFMT/RTR/CONSUP

155537 IFMT/RTR/DPI

156851 IFMT/RTR/DSAESTUDANTIL

156946 IFMT/RTR/DEXECUTIVA

157394 IFMT/RTR/DSPRE

157395 IFMT/RTR/DSITE

157405 IFMT/RTR/PRO

10. Dessa forma, o controle da origem do orçamento e do local em que será executado o serviço,
entregue o material ou equipamento, e realizada a obra, deverá ser realizado por meio do uso de um dos códigos
relacionados acima, de modo que todos os empenhos devem estar associados a uma UGR específica.

10.1. Caso em que já existe empenho de uma unidade para uso de outra unidade: Se o Campus XXX
uFlizou o cartão de combusYvel do Campus YYY, o Campus YYY emiFrá um empenho no valor uFlizado pelo
Campus XXX.

10.2. Caso em que há um edital da PROEX, com orçamento da PROEX, porém que requer a
complementação do orçamento do Campus: O valor da PROEX terá um empenho na UGR correspondente,
enquanto a complementação do Campus estará associada à UGR do próprio Campus. O Plano Interno (PI) será o
mesmo para ambos os empenhos.

10.3. Caso de recursos de doações de orçamento da Reitoria: O Campus deverá empenhar com a
UGR do Campus.
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11. Nos relatórios de execução orçamentária também poderão ser uFlizados o Plano Interno (PI) e a

Natureza de Despesa (ND) para consulta de informações complementares aos códigos UGRs.

12. O quadro com as Unidades Gestoras Responsáveis (UGR) apresentadas acima e o quadro de

Planos Internos (PI) do IFMT estão disponíveis para consulta no site da Pró-reitoria de Administração, aba

“Orçamento”, podendo ser acessado pelo link: https://proad.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/codigos-de-

detalhamento-orcamentario/.

13. As Naturezas de Despesas (ND) podem ser consultadas no Sistema de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI), inserindo o comando: “>connatsof”.

Atenciosamente,

Vandervanio Osni Pacheco dos Santos
Diretor de Orçamento

Portaria nº 1.388, de 28/06/2021
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